
Câmara Municipal de Mogi Guaçu
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 222/2023 - Fernando José Sibila Marcondes - Estabelece a obrigatoriedade das
Escolas Públicas e Privadas a disponibilizarem alimentos alternativos para alunos que tenham
intolerância ou alergia a alguns alimentos, ou restrições alimentares em razão de questões religiosas,
na forma que especifica e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 26/10/2023

Unidade de Origem Comissão de Obras, S Pub e At Priv, M Amb, Des Social, Seg, As Social, Educ e Saúde

Unidade de Destino Gabinete da Presidência

Status Disponível para Ordem do Dia

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Aprovado pela Comissão de Obras, Serviços Públicos e etc.

-

Mogi Guacu, 26 de outubro de 2023.
-

-

Eriki de Freitas Gois


